PROJETO DE LEI Nº 2.998


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR COM INCLUSÃO DE RUBRICA, NO VALOR DE R$ 17.000,00.
                      

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Suplementar com inclusão de elemento, no valor de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais), na seguinte programática orçamentaria:
                                               
	11                                    
	 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

	1102
	  Fundo Municipal de Assistência Social

	08
	  Assistência Social

	08 0244
	Assistência Comunitária

	08 0244 0015
	Referência Especializada de Assisência Social

	08 0244 0015 2087
	Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

	08 0244 0015 2087 3000.00.00.000
	Despesas  Correntes

	08 0244 0015 2087 3300.00.00.000
	Outras Despesas Correntes
	

	08 0244 0015 2087 3390.00.00.000
	Aplicação Direta
	

	08 0244 0015 2087 3390.48.00.000   0759
	Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas
	R$17.000,00

	
	
	

	TOTAL
	R$17.000,00

	
	
	


Art. 2º - Servirá de cobertura para o Crédito aberto no artigo anterior, o superávit financeiro da fonte 0500 (Recursos não Vinculados de Impostos).

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

















MENSAGEN Nº 2.963



                           Excelentíssimo Senhor Presidente


                          Cumprimentamos Vossa Excelência e demais Vereadores na oportunidade em que remetemos o projeto de Lei Nº 2.998 que autoriza abertura de Um Credito 
Suplementar com Inclusão de Rúbrica, tendo como objetivo principal a execução orçamentária na sua exata situação visando dar mais transparência aos gastos dentro do Órgão responsável, sendo que na elaboração do orçamento não foi orçado valores nessa rubrica orçamentaria para o desenvolvimento das ações na Secretaria. 
                            
Faz-se necessário abrir o referido Crédito Suplementar com a inclusão de rubrica, para atender desenvolver o Programa Família Acolhedora, regulado pela Lei Municipal Nº 2.871 de 09/03/2022.

                           Assim justificamos a necessidade da abertura do referido crédito.
                     
                           Na expectativa de manifestação favorável ao projeto ora remetido, reiteramos a Vossa  Excelência e demais Vereadores nossas atenciosas saudações.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 31 DE JANEIRO DE 2024.
                         


                                                                                                                 GILBERTO DOMINGOS MENIN
                                                                                                                                           Prefeito Municipal






Exmo. Sr.
ELIOMAR KRETSCHMER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Porto Xavier - RS



